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Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 20, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre os procedimentos e o pa-
drão decisório dos processos de creden-
ciamento, recredenciamento, autorização,
reconhecimento e renovação de reconhe-
cimento de cursos superiores, bem como
seus aditamentos, nas modalidades pre-
sencial e a distância, das instituições de
educação superior do sistema federal de
ensino.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II, da Constituição, e tendo em vista o Decreto no 9.235, de 15
de dezembro de 2017; e o disposto nas Leis nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; no 9.394, de 20 de dezembro de 1996; nº 10.861,
de 14 de abril de 2004; e nº 10.870, de 19 de maio de 2004,
resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Os pedidos de credenciamento e recredenciamento

de instituições de educação superior do sistema federal de ensino,
de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de
cursos superiores e de pedidos de aditamento aos atos auto-
rizativos, inclusive formalizados por universidades e centros uni-
versitários em seus campi sem autonomia, nas modalidades pre-
sencial e educação a distância EaD, devem ser analisados pela
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior
SERES segundo os procedimentos e o padrão decisório esta-
belecidos nesta Portaria, na forma da regulamentação em vigor.

Parágrafo único. Os pedidos de que trata o caput deverão
ser protocolados junto à SERES, exclusivamente em meio ele-
trônico, no sistema e-MEC, conforme calendário a ser definido
pelo Ministério da Educação MEC.

CAPÍTULO II
DO PADRÃO DECISÓRIO DOS PEDIDOS DE CRE-

DENCIAMENTO E RECREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES
DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 2º Os pedidos de credenciamento e recredenciamento
de instituição de educação superior IES terão como referencial
básico o resultado da avaliação externa in loco

realizada pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira INEP, no âmbito do processo e-
MEC em análise.

Seção I
Do Padrão Decisório em Sede de Parecer Final dos Pro-

cessos de Credenciamento e Recredenciamento de IES
Art. 3º Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de

credenciamento e recredenciamento terá como referencial o Con-
ceito Institucional CI e os conceitos obtidos em cada um dos
eixos avaliados, sem prejuízo de outras exigências previstas na
legislação e de medidas impostas no âmbito da supervisão, ob-
servando-se, no mínimo e cumulativamente, os seguintes crité-
rios:

I CI igual ou maior que três;
II conceito igual ou maior que três em cada um dos

eixos contidos no relatório de avaliação externa in loco que
compõem o CI;

III plano de garantia de acessibilidade, em conformidade
com a legislação em vigor, acompanhado de laudo técnico emitido
por profissional ou órgão público competentes;

IV atendimento às exigências legais de segurança predial,
inclusive plano de fuga em caso de incêndio, atestado por meio de
laudo específico emitido por órgão público competente; e

V certidão negativa de débitos fiscais e de regularidade
com a seguridade social e o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço FGTS.

Parágrafo único. Será considerado como atendido o cri-
tério contido no inciso II deste artigo na hipótese de obtenção de
conceito igual ou superior a 2,8 em um eixo, desde que os demais
eixos e o conceito final sejam iguais ou superiores a 3,0.

Art. 4º O pedido de credenciamento presencial será in-
deferido, mesmo que atendidos os critérios estabelecidos pelo art.
3º desta Portaria, caso os seguintes indicadores obtiverem conceito
insatisfatório igual ou menor que 2 (dois):

I Plano de Desenvolvimento Institucional PDI, pla-
nejamento didático-instrucional e política de ensino de graduação
e de pós-graduação;

II salas de aula;
III laboratórios, ambientes e cenários para práticas di-

dáticas: infraestrutura física, quando for o caso;
IV bibliotecas: infraestrutura.

Art. 5º O pedido de credenciamento EaD será indeferido,
mesmo que atendidos os critérios estabelecidos pelo art. 3º desta
Portaria Normativa, caso os seguintes indicadores obtiverem con-
ceito insatisfatório igual ou menor que dois:

I PDI, política institucional para a modalidade EaD;
II estrutura de polos EaD, quando for o caso;
III infraestrutura tecnológica;
IV infraestrutura de execução e suporte;
V recursos de tecnologias de informação e comuni-

cação;
VI Ambiente Virtual de Aprendizagem AVA; e
VII laboratórios, ambientes e cenários para práticas di-

dáticas: infraestrutura física, quando for o caso.
Parágrafo único. A SERES poderá indeferir o pedido de

credenciamento caso o relatório de avaliação evidencie o des-
cumprimento dos percentuais mínimos de titulação do corpo do-
cente definidos para cada organização acadêmica.

Art. 6º No pedido de recredenciamento será instaurado
protocolo de compromisso, mesmo que atendidos os critérios
estabelecidos pelo art. 3º desta Portaria, caso os seguintes in-
dicadores obtenham conceito insatisfatório igual ou menor que 2
(dois):

I PDI e políticas institucionais voltadas para o de-
senvolvimento econômico e à responsabilidade social;

II PDI e política institucional para a modalidade EaD,
quando for o caso;

III política de atendimento aos discentes;
IV processos de gestão institucional;
V salas de aula;
VI estrutura de polos EaD, quando for o caso;
VII infraestrutura tecnológica;
VIII infraestrutura de execução e suporte;
IX recursos de tecnologias de informação e comuni-

cação;
X AVA, quando for o caso;
XI laboratórios, ambientes e cenários para práticas di-

dáticas: infraestrutura física;
XII bibliotecas: infraestrutura.
§ 1º O descumprimento dos percentuais mínimos de ti-

tulação do corpo docente, bem como os demais requisitos obri-
gatórios definidos para cada organização acadêmica, também en-
sejará a instauração de protocolo de compromisso.

§ 2º Na vigência do protocolo de compromisso, poderá ser
aplicada medida cautelar, nos termos do art. 54 do Decreto nº
9.235, de 2017.

Art. 7º Na fase de parecer final pós-protocolo de com-
promisso dos pedidos de recredenciamento, serão adotados os
critérios estabelecidos neste Capítulo.

Parágrafo único. A obtenção de resultados insatisfatórios
na avaliação externa in loco realizada para verificação do pro-
tocolo de compromisso, bem como o descumprimento dos critérios
descritos neste Capítulo ou dos requisitos obrigatórios definidos
para cada organização acadêmica, ensejará a instauração de pro-
cedimento sancionador pela área competente.

Art. 8º O padrão decisório de autorização de curso vin-
culado a pedido de credenciamento de IES seguirá os critérios
estabelecidos na Seção III, Capítulo III, desta Portaria Norma-
tiva.

Art. 9º Aplica-se o disposto neste Capítulo aos pedidos de
credenciamento prévio, com expedição de ato autorizativo em
caráter provisório, nos termos do art. 24 do Decreto nº 9.235, de
2017.

CAPÍTULO III
DO PADRÃO DECISÓRIO DOS PEDIDOS DE AU-

TORIZAÇÃO DE CURSOS
Seção I
Dos Requisitos Referentes à IES e ao Curso
Art. 10. Para admissibilidade do pedido de autorização de

curso, a IES deverá atender, cumulativamente, aos seguintes re-
quisitos:

I ato autorizativo institucional válido ou processo de
recredenciamento protocolado;

II CI igual ou maior que três;
III inexistência de penalidade em face da IES, aplicada

em processo administrativo de supervisão, que implique limitação
à expansão de sua oferta;

§ 1º Nos casos em que forem publicados no Cadastro e-
MEC CI e CI EaD, será considerado o mais recente.

§ 2º Em caso de CI inexistente ou satisfatório obtido há
mais de cinco anos, será utilizado subsidiariamente o indicador de
qualidade institucional disponibilizado pelo INEP, que deverá ser
igual ou maior que três.

§ 3º Em caso de CI inexistente ou satisfatório obtido há
mais de cinco anos, e de indicador de qualidade institucional
insatisfatório, disponibilizado pelo INEP, o pedido será arquivado
na fase de Despacho Saneador.

§ 4º Quando a IES não possuir indicador de qualidade
institucional disponibilizado pelo INEP, e o CI for inexistente ou
satisfatório obtido há mais de cinco anos, o requisito do inciso II
será dispensado.

§ 5º Na hipótese de não atendimento ao disposto nos
incisos I, II ou III deste artigo, o pedido de autorização do curso
será arquivado na fase de Despacho Saneador.

Seção II
Dos Critérios para Dispensa de Avaliação Externa in

Loco
Art. 11. Nos pedidos de autorização de cursos superiores

do sistema federal de ensino, na modalidade presencial, a ava-
liação externa in loco poderá ser dispensada, após análise do-
cumental, e atendidos os seguintes critérios:

I CI maior ou igual a três;
II ausência de protocolo de compromisso no processo de

recredenciamento presencial;
III endereço de oferta constante do Cadastro e-MEC;
IV resultado satisfatório na fase de Despacho Saneador,

no processo de autorização do curso; e
V existência de curso reconhecido no mesmo eixo tec-

nológico ou área do conhecimento do curso solicitado, conforme o
Anexo I.

§ 1º A quantidade de cursos a serem dispensados por ano
obedecerá a tabela seguinte, após consulta ao CI ou indicador de
qualidade institucional disponibilizado pelo INEP, que será uti-
lizado conforme estabelecido no § 2º do art. 11.

. Indicador institucional uti-
lizado

Quantidade de cursos dispensados de avaliação externa
in loco , por modalidade

. 3 Até três cursos por ano

. 4 Até cinco cursos por ano

. 5 Até dez cursos por ano

§ 2º Os seguintes cursos não serão dispensados de ava-
liação externa in loco:

I Direito, Medicina, Psicologia, Odontologia e Enfer-
magem;

II cursos não contemplados no Anexo I desta Portaria ou
cursos em caráter experimental ou com denominações ou matrizes
curriculares inovadoras ou com matrizes curriculares apresentando
disciplinas análogas a projetos "integradores", "interdisciplinares"
ou similares, com carga horária desproporcional em relação à
carga horária do curso, com exceção daqueles solicitados por IES
com CI igual a cinco;

III cursos solicitados por IES sem CI nem indicador de
qualidade institucional disponibilizado pelo INEP ou indicador de
qualidade institucional disponibilizado pelo INEP insatisfatório; e

IV cursos constantes do Anexo II desta Portaria.
§ 3º Os cursos referidos no inciso II poderão ser dis-

pensados de avaliação externa in loco, a critério da SERES, para
IES com CI igual a cinco, observados os demais critérios es-
tabelecidos no caput.

§ 4º Não se aplica a dispensa de avaliação externa in loco
aos cursos superiores na modalidade EaD.

Art. 12. Nos pedidos de autorização de cursos de ins-
tituições públicas federais, a SERES poderá instituir processo
simplificado, nos termos do Decreto nº 9.235, de 2017.

§ 1º Poderão ser dispensados da avaliação externa in loco
os pedidos de autorização de cursos presenciais, para oferta em
campi fora de sede sem autonomia, desde que atendidos os
seguintes critérios:

I CI e indicador de qualidade institucional disponibilizado
pelo INEP satisfatórios, quando existentes, podendo ser dispensado
se ausente um ou os dois indicadores;

II Campus onde o curso será ofertado regularmente
credenciado; e

III Manifestação favorável da Secretaria de Educação
Superior SESu para a autorização do curso.

§ 2º Não se aplica o disposto no § 1º aos cursos previstos
no art. 41 do Decreto nº 9.235, de 2017.

§ 3º Para os cursos de Medicina, serão adotados pro-
cedimentos diferenciados, em consonância com o disposto na Lei
nº 12.871, de 22 de outubro de 2013.

Seção III
Do Padrão Decisório na Fase de Parecer Final
Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de

autorização terá como referencial o Conceito de Curso CC e os
conceitos obtidos em cada uma das dimensões, sem prejuízo de
outras exigências previstas na legislação e de medidas aplicadas no
âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativa-
mente, os seguintes critérios:

I obtenção de CC igual ou maior que três;
II obtenção de conceito igual ou maior que três em cada

uma das dimensões do CC; e

renat
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III para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual
ou maior que três nos seguintes indicadores:

a) estrutura curricular; e
b) conteúdos curriculares;
IV para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou

maior que três nos seguintes indicadores:
a) estrutura curricular;
b) conteúdos curriculares;
c) metodologia;
d) AVA; e
e) Tecnologias de Informação e Comunicação TIC.
§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo

ensejará o indeferimento do pedido.
§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização

caso o relatório de avaliação evidencie o descumprimento dos
seguintes requisitos:

I Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes;
II carga horária mínima do curso.
§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá

recurso ao CNE, nos termos do Decreto nº 9.235, de 2017.
§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no

inciso II deste artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou
superior a 2,8 em uma única dimensão, desde que as demais
dimensões e o conceito final sejam iguais ou superiores a 3,0.

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput,
será considerada como requisito mínimo a obtenção de CC igual
ou maior que 4.

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo
à Restruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino
Superior PROIES, a autorização de curso fica condicionada à
inexistência de vedação.

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de au-
torização nos termos previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria,
em que tenha ocorrido a divulgação de novo indicador de qua-
lidade institucional insatisfatório, o deferimento do pedido fica
condicionado à obtenção de CC igual ou maior que quatro, sem
prejuízo dos demais requisitos.

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de
cursos protocolados por IES que tenha processo de recreden-
ciamento com protocolo de compromisso instaurado, até a fi-
nalização da fase de avaliação in loco pós protocolo, com ob-
tenção de resultado satisfatório.

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o
resultado da avaliação externa in loco pós-protocolo de com-
promisso seja insatisfatório, a SERES poderá indeferir o pedido de
autorização, independentemente do CC obtido.

Art. 14. Na definição do número de vagas autorizadas, a
SERES considerará:

I o número de vagas solicitado pela IES; e
II o conceito obtido no indicador referente a número de

vagas do instrumento de avaliação externa in loco.
§ 1º Na hipótese de obtenção de conceitos maiores ou

iguais a três no indicador descrito no inciso II, o pedido será
deferido com o quantitativo solicitado.

§ 2º A SERES redimensionará o número de vagas so-
licitado pela IES, nos casos de obtenção de conceitos insatis-
fatórios, menores que três, no indicador mencionado no inciso II
nas seguintes proporções:

I obtenção de conceito 2 no indicador "Número de
vagas": redução de 25%; e

II obtenção de conceito 1 no indicador "Número de
vagas": redução de 50%.

CAPÍTULO IV
DO PADRÃO DECISÓRIO DOS PEDIDOS DE RECO-

NHECIMENTO E RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE
CURSOS

Art. 15. Os pedidos de reconhecimento e de renovação de
reconhecimento de cursos de educação superior terão como re-
ferencial básico o resultado da avaliação externa in loco realizada
pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Aní-
sio Teixeira INEP, no âmbito do processo e-MEC em análise.

Art. 16. Aplicam-se aos processos de reconhecimento e
renovação de reconhecimento na fase de Parecer Final os critérios
definidos no art. 12 desta Portaria, cuja decisão obedecerá aos
seguintes padrões:

I CC satisfatório e conceitos satisfatórios em todas as
dimensões avaliadas, bem como nos indicadores elencados nos
incisos III e IV, quando for o caso: Deferimento;

II CC insatisfatório e/ou conceito insatisfatório em uma
das dimensões avaliadas bem como nos indicadores elencados nos
incisos III e IV, quando for o caso: Instauração de Protocolo de
Compromisso.

§ 1º Será considerado como atendido o critério contido no
inciso I deste artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou
superior a 2,8 em uma única dimensão, desde que as demais
dimensões e o conceito final sejam iguais ou superiores a 3,0.

§ 2º Para os cursos de graduação em Medicina e Direito,
será exigida a obtenção de CC igual ou maior que quatro.

§ 3º Os pedidos de reconhecimento e renovação de re-
conhecimento que se enquadrarem na hipótese prevista § 1º , terão
sugestão de deferimento com obrigatoriedade de avaliação externa
in loco quando da próxima renovação de reconhecimento do
curso.

§ 4º A SERES poderá instaurar protocolo de compromisso
caso o relatório de avaliação evidencie o descumprimento dos
seguintes requisitos:

I Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes;
II carga horária mínima do curso.
§ 5º Na vigência do protocolo de compromisso, poderá ser

aplicada a medida cautelar, nos termos do art. 54 do Decreto nº
9.235, de 2017.

Art. 17. Na fase de parecer final pós-protocolo de com-
promisso, dos pedidos de reconhecimento e renovação de re-
conhecimento de curso, serão adotados os critérios estabelecidos
no art. 12 desta Portaria, e a decisão obedecerá aos seguintes
padrões:

I CC satisfatório e conceitos satisfatórios em todas as
dimensões avaliadas, bem como nos indicadores elencados nos
incisos III e IV, quando for o caso: Deferimento;

II CC insatisfatório ou conceito insatisfatório em uma ou
mais das dimensões avaliadas, bem como nos indicadores elen-
cados nos incisos III e IV, quando for o caso: Instauração de
procedimento sancionador pela área competente.

Parágrafo único. Na hipótese descrita no inciso II deste
artigo poderá ser aplicada medida cautelar nos termos do Decreto
nº 9.235, de 2017.

Art. 18. O presente padrão decisório não se aplica caso
sejam identificadas irregularidades na oferta do curso objeto do
pedido de reconhecimento ou de renovação de reconhecimento.

Art. 19. Os pedidos de aditamento aos atos autorizativos
devem ser protocolados de forma independente aos processos de
reconhecimento e renovação de reconhecimento e obedecerão aos
padrões decisórios próprios de cada tipo de pedido.

CAPÍTULO V
DO PADRÃO DECISÓRIO DOS PEDIDOS DE AU-

MENTO DE VAGAS DE CURSOS SUPERIORES
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 20. Os pedidos de aumento de número de vagas de

cursos superiores de graduação ofertados por IES, respeitadas as
prerrogativas de autonomia, devem tramitar como aditamento ao
ato de autorização, de reconhecimento ou de renovação de re-
conhecimento.

Art. 21. Esta Portaria é aplicável aos pedidos de aumento
do número de vagas dos cursos de graduação:

I ofertados por IES sem autonomia;
II ofertados por IES com autonomia, em campi fora de

sede nos quais não detêm autonomia; e
III em cursos de Medicina e Direito ofertados por todas

as IES.
§ 1º O aumento do número de vagas de cursos superiores

de graduação ofertados por IES com autonomia, respeitados os
limites de sua autonomia e o disposto nesta Portaria, deverá
tramitar como alteração de menor relevância, dispensando o adi-
tamento do ato autorizativo e podendo ser protocolada a qualquer
tempo.

§ 2º Para a análise do pedido de aumento de vagas para
IES com autonomia deve haver a consulta à área de Supervisão da
SERES para verificação de eventual medida de suspensão da
autonomia.

Seção II
Dos Requisitos para Aumento de Vagas
Art. 22. São requisitos para o aumento de vagas, cu-

mulativamente:
I ato de reconhecimento ou renovação de reconhecimento

vigente
II ato autorizativo institucional vigente;
III CI ou indicador de qualidade institucional disponi-

bilizado pelo INEP, quando existentes, iguais ou superiores a três,
sendo considerado, para o cálculo do número de vagas, o
maior;

IV CC igual ou superior a três, calculado até cinco anos
anteriores ao ano da análise do pedido;

V conceito igual ou superior a três em todas as di-
mensões do CC;

VI inexistência de medida de supervisão institucional
vigente;

VII inexistência de penalidade em vigência aplicada à
IES que implique limitação à expansão de sua oferta, inclusive no
curso objeto do pedido de aumento de vagas;

VIII inexistência de medida de supervisão vigente no
curso a que se refere o pedido de aumento de vagas;

IX inexistência de penalidade de redução de vagas apli-
cada ao curso nos últimos dois anos ou de outra penalidade em
vigência;

X comprovação da existência de demanda social pelo
curso, por meio da demonstração de que a relação candidato/vaga
nos dois últimos processos seletivos foi maior do que um; e

XI inexistência de pedido anteriormente deferido, total ou
parcialmente, para o mesmo curso, anterior a 1 (um) ano.

§ 1º Na ausência de atribuição de CI e de indicador de
qualidade institucional disponibilizado pelo INEP, será dispensado
o preenchimento do requisito do inciso III.

§ 2º Se ausente o CC ou, se existente, for anterior a cinco
anos no momento da análise do pedido, os requisitos dos incisos
IV e V serão dispensados, sendo considerado o indicador de
qualidade de curso disponibilizado pelo INEP, que deve ser maior
ou igual a três, e posterior ao CC existente.

§ 3º Se ausente o CC ou, se existente, for anterior a cinco
anos no momento da análise, e, cumulativamente, estiver ausente
o indicador de qualidade de curso disponibilizado pelo INEP, o
pedido será indeferido.

§ 4º Excepcionalmente, serão admitidos pedidos de au-
mento de vagas em cursos ainda não reconhecidos, desde que já
tenham recebido avaliação externa in loco e apresentem CC obtido
em processo de reconhecimento.

§ 5º Se o CC mais recente do curso já tiver sido
considerado para deferimento anterior de pedido de aumento de
vagas, obrigatoriamente o curso deverá apresentar indicador de
qualidade de curso disponibilizado pelo INEP posterior a este CC
utilizado, que será considerado pela SERES para a análise do
pedido, e que deve ser maior ou igual a três.

§ 6º Será considerado como atendido o critério contido no
inciso V deste artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou
superior a 2,8 em uma única dimensão, desde que as demais
dimensões e o conceito final sejam iguais ou superiores a três.

Art. 23. Os pedidos de aumento de vagas para os cursos
de Medicina e de Direito, além do disposto no artigo anterior,
somente serão deferidos quando o curso possuir CC igual ou
superior a quatro, calculado até cinco anos anteriores ao ano da
análise.

§ 1º Se ausente o CC ou, se existente, for anterior a cinco
anos no momento da análise do pedido, os requisitos do caput e
do inciso V do artigo anterior serão dispensados, sendo con-
siderado o indicador de qualidade de curso disponibilizado pelo
INEP, que deve ser maior ou igual a quatro.

§ 2º Se ausente o CC ou, se existente, for anterior a cinco
anos no momento da análise, e, cumulativamente, estiver ausente
o indicador de qualidade de curso disponibilizado pelo INEP, o
pedido será indeferido.

Art. 24. A análise do pedido de aumento de vagas para
cursos de Medicina observará, necessariamente, a estrutura de
equipamentos públicos e programas de saúde existentes e dis-
poníveis no município de oferta do curso, observando os seguintes
critérios:

I número de leitos do Sistema Único de Saúde SUS
disponíveis por aluno em quantidade maior ou igual a cinco;

II existência de Equipes Multiprofissionais de Atenção
Domiciliar EMAD;

III número de alunos por Equipe de Atenção Básica
EAB menor ou igual a três;

IV existência de leitos de urgência e emergência ou
pronto-socorro;

V grau de comprometimento dos leitos do SUS para
utilização acadêmica;

VI existência de, pelo menos, três programas de re-
sidência médica nas especialidades prioritárias;

VII adesão pelo município ao Programa Nacional de
Melhoria do Acesso e da Qualidade na Atenção Básica PMAQ;
e

VIII hospital de ensino ou unidade hospitalar com mais
de oitenta leitos, com potencial para ser certificado como hospital
de ensino, conforme legislação de regência.

§ 1º O não atendimento dos critérios listados nos incisos
I, III, IV, V e VI deste artigo ensejará o indeferimento do pedido
de aumento de vagas do curso de Medicina.

§ 2º São considerados programas de residência médica em
especialidades prioritárias aqueles em Clínica Médica, em Cirurgia,
em Ginecologia-Obstetrícia, em Pediatria e em Medicina de Fa-
mília e Comunidade.

§ 3º As informações necessárias à avaliação da estrutura
dos equipamentos públicos, de cenários de atenção na rede e de
programas de saúde serão disponibilizadas pelo Ministério da
Saúde MS, a pedido da SERES.

§ 4º A SERES poderá, para fins de verificação de dis-
ponibilidade de estrutura dos equipamentos públicos, de cenários
de atenção na rede e de programas de saúde, considerar os dados
da região de saúde na qual se insere o município de oferta do
curso, ou das regiões de saúde de proximidade geográfica e que
apresentam rol de ações e serviços oferecidos à população usuária
do município de oferta do curso, conforme definição estabelecida
pelo Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011.
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Seção III
Dos Critérios para Definição do Aumento de Vagas
Art. 25. O pedido de aumento de vagas deverá considerar,

para o cálculo do número de vagas a ser aumentado, limite
percentual aplicado sobre o número de vagas autorizado, conforme
fórmula constante no Anexo III, que observará os seguintes cri-
térios:

I CI ou indicador de qualidade institucional disponi-
bilizado pelo INEP, sendo que será considerado, para efeitos de
cálculo, o maior, conforme percentuais constantes do Anexo IV;

II CC ou indicador de qualidade de curso disponibilizado
pelo INEP, sendo que o este último será considerado, para efeitos
de cálculo, apenas se o CC estiver ausente ou for anterior a cinco
anos, conforme percentuais constantes do Anexo V; e

III histórico regulatório do curso, conforme percentuais
constantes do Anexo VI.

§ 1º Caso, após o cálculo do limite máximo de ampliação
de vagas, seja obtido número decimal, este será arredondado para
o número inteiro seguinte.

§ 2º Caso mais de uma IES apresente pedido de aumento
de vagas para o curso de Medicina em um mesmo município, e
caso a estrutura de equipamentos públicos e programas de saúde
existentes e disponíveis no município, em sua região de saúde ou
em regiões de saúde de proximidade geográfica que apresentam rol
de ações e serviços oferecidos à população usuária local não
comportar o número de vagas pleiteadas para os cursos das IES
interessadas, a SERES deverá proceder à divisão de vagas de
forma proporcional, considerando o percentual de aumento pos-
sível alcançado por cada curso, o número de vagas autorizadas e
o número de vagas disponíveis na localidade considerada.

§ 3º Deferido o pedido de aumento, as novas vagas
somente poderão ser utilizadas para ingresso no primeiro ano do
curso.

§ 4º Os indicadores, conceitos e demais insumos anterior-
mente utilizados para deferimento de aumento de vagas, parcial ou
total, não serão reutilizados no cálculo de novos pedidos.

Art. 26. No caso de pedido de aumento de vagas em
Medicina, o cálculo do número de vagas a ser aumentado poderá
ser majorado conforme os seguintes critérios:

I a cada curso de pós-graduação stricto sensu na Grande
Área das Ciências da Saúde e Interdisciplinar na Área da Saúde,
reconhecido e recomendado pela Coordenação de Aperfeiçoamento
de Pessoal de Nível Superior CAPES, será agregado 5% ao limite
percentual de aumento de vagas; e

II caso a mantenedora da IES oferte leitos do SUS em
estabelecimento de saúde próprio, o curso terá um aumento adi-
cional de 10% ao limite percentual de aumento de vagas.

Parágrafo único. A informação necessária à apreciação do
inciso II será disponibilizada pelo MS, a pedido da SERES.

Seção IV
Das Disposições Finais dos Pedidos de Aumento de Va-

gas
Art. 27. Excepcionalmente, a SERES poderá instituir pro-

cesso simplificado de aditamento para aumento de vagas, ex-
clusivamente, no âmbito de programas ou ações conduzidas pelo
MEC.

Art. 28. Em consonância com o art. 54, § 2º , da Lei nº
9.394, de 1996, a SERES poderá conceder atribuições de au-
tonomia universitária a instituições que demonstrem alta qua-
lificação nas avaliações realizadas pelo MEC.

§ 1º As IES que tenham CI e indicador de qualidade
institucional disponibilizado pelo INEP igual ou maior que quatro
podem aumentar em até 50% o número de vagas em cursos de
graduação reconhecidos, nas modalidades presencial ou EaD, que
tenham CC ou indicador de qualidade de curso disponibilizado
pelo INEP maior ou igual a quatro, excetuando-se os cursos de
Medicina, sem a necessidade de autorização do MEC.

§ 2º As IES que tenham CI e indicador de qualidade
institucional disponibilizado pelo INEP igual a cinco podem au-
mentar em até 70% o número de vagas em cursos de graduação
reconhecidos, nas modalidades presencial ou EaD, que tenham CC
ou indicador de qualidade de curso disponibilizado pelo INEP
maior ou igual a quatro, excetuando-se os cursos de Medicina,
sem a necessidade de autorização do MEC.

§ 3º As alterações citadas neste artigo serão tratadas como
alterações cadastrais de menor relevância e, até que haja im-
plantação de funcionalidade no Sistema e-MEC, devem ser in-
formadas, em meio físico, junto à SERES, ou via sistema Fale
Conosco do MEC, acompanhadas de cópia da decisão de órgão
competente da IES que referende alteração do número de vagas.

§ 4º Novo aumento no número de vagas, realizado nos
termos deste artigo, somente poderá ser feito após decorrido um
ano desde a última alteração.

§ 5º Caso a instituição tenha aumentado o número de
vagas de determinado curso utilizando-se das prerrogativas deste
artigo e deixar de preencher os requisitos previstos para tanto,
somente poderá apresentar pedido de aumento de vagas para o
mesmo curso, a ser tratado como aditamento, após a publicação de
novo CC ou indicador de qualidade de curso disponibilizado pelo
I N E P.

§ 6º Nos casos em que houver aumento de vagas, via
aditamento do ato autorizativo pela SERES, o aumento de vagas
por meio das prerrogativas deste artigo somente poderá ser feito
após decorrido um ano desde a alteração.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 29. Esta Portaria aplica-se aos processos protocolados

a partir de sua publicação e aos processos atualmente em tra-
mitação no âmbito deste MEC.

Art. 30. Ficam revogadas as seguintes normas, ressalvados
os efeitos jurídicos já produzidos:

I Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de dezembro de
2016;

II Portaria Normativa MEC nº 20, de 13 de outubro de
2016;

III Instrução Normativa SERES nº 4, de 31 de maio de
2013;

IV Instrução Normativa SERES nº 2, de 29 de julho de
2014; e

V Instrução Normativa SERES nº 3, de 29 de julho de
2014.

Art. 31. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data
de sua publicação.

MENDONÇA FILHO
ANEXO I

Lista de áreas para dispensa de avaliação externa in loco e cursos que não serão dispensados de avaliação externa in loco
Quadro 1: Bacharelados

. º Grupo do Curso º Curso º Critério para Dispensa de Visita pelo INEP em processo de Autorização
º Grupos Correlatos e oferta de cursos específicos

. I Ciências Exatas e da Terra Bacharelado Interdisciplinar em Ciências da Terra Oferta de cursos nos grupos I ou II

. Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia

. Estatística

. Física

. Geologia

. Matemática

. Meteorologia

. Química

. Oceanografia

. II Ciências Biológicas Ciências Biológicas Oferta de cursos nos grupos I ou II

. Biotecnologia

. III Engenharias Engenharia Ambiental Oferta de cursos no grupo III

. Engenharia Automotiva

. Engenharia Biomédica

. Engenharia Cartográfica e de Agrimensura

. Engenharia de Pesca

. Engenharia de Alimentos

. Engenharia de Bioprocessos

. Engenharia de Controle e Automação

. Engenharia de Materiais

. Engenharia de Telecomunicações

. Engenharia Eletrônica

. Engenharia Sanitária

. Engenharia Têxtil

. Engenharia Metalúrgica

. Engenharia de Produção Oferta de cursos nos grupos III ou VI

. Engenharia Química Oferta do curso de Engenharia de Petróleo

. Engenharia de Petróleo Oferta do curso de Engenharia Química

. Engenharia Civil Oferta de cursos de Engenharia Elétrica, Engenharia Mecânica ou Engenharia
Química

. Engenharia Mecânica Oferta de cursos de Engenharia Elétrica, Engenharia Civil ou Engenharia Quím-
ica

. Engenharia Elétrica Oferta de cursos de Engenharia Mecânica, Engenharia Civil ou Engenharia Quím-
ica

. IV Ciências da Saúde Biomedicina Oferta de cursos no grupo IV ou dos cursos de Medicina, Enferma-
gem, Psicologia ou Odontologia.

. Bacharelado Interdisciplinar em Ciências da Saúde

. Educação Física

. Farmácia

. Fisioterapia

. Fonoaudiologia

. Nutrição

. Terapia Ocupacional
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. V Ciências Agrárias Medicina Veterinária Oferta de cursos no grupo V

. Engenharia Agrícola

. Agronomia ou Engenharia Agronômica

. Engenharia Florestal

. Zootecnia

. VI Ciências Sociais Aplicadas Administração Oferta de cursos no grupo VI

. Arquivologia

. Biblioteconomia

. Ciências Atuariais

. Ciências Contábeis

. Ciências Econômicas

. Comunicação Social Jornalismo

. Comunicação Social Relações Públicas

. Economia Doméstica

. Museologia

. Secretariado Executivo

. Serviço Social

. Tu r i s m o

. VII Ciências Humanas Ciências Sociais Oferta de cursos no grupo VII

.

. Antropologia

. Arqueologia

. Bacharelado Interdisciplinar em Ciências Humanas

. Ciências Políticas

. Filosofia

. Geografia

. História

. Relações Internacionais

. Secretariado Executivo

. Sociologia

. Te o l o g i a

. VIII Linguística, Letras e Artes Artes Visuais Oferta de cursos no grupo VIII

. Bacharelado Interdisciplinar em Artes

. Comunicação Social Cinema e Audiovisual

. Dança

. Design

. Letras

. Moda

. Música

. Te a t r o

. Arquitetura e Urbanismo Oferta de cursos nos grupos III ou VIII

Quadro 2: Licenciaturas

. º Licenciaturas º Critério para Dispensa de Visita pelo INEP em processo de Autorização

. Artes Visuais Curso de licenciatura ou bacharelado no mesmo grupo, ou de bacharelado no grupo 8 Linguística, Letras e Artes

. Dança

. Design

. Letras com formação em uma ou mais Línguas

. Música

. Te a t r o

. Licenciatura Intercultural

. Licenciatura Interdisciplinar em Códigos e Linguagens

. Ciências Biológicas Curso de licenciatura ou bacharelado no mesmo grupo, ou de bacharelado nos grupos I Ciências Exatas e da Terra, ou II Ciências Biológicas

. Licenciatura Interdisciplinar em Ciências Naturais

. Educação Física Curso de licenciatura ou bacharelado no mesmo grupo, ou de bacharelado no grupo IV Ciências da Saúde

. Nutrição

. Filosofia Curso de licenciatura ou bacharelado no mesmo grupo, ou de bacharelado no grupo VII Ciências Humanas

. Geografia

. História

. Ciências Sociais

. Matemática Curso de licenciatura ou bacharelado no mesmo grupo, ou de bacharelado no grupo I Ciências Exatas e da Terra

. Física

. Química

. Informática

. Tu r i s m o Curso de licenciatura ou bacharelado no mesmo grupo, ou de bacharelado nos grupos VI Ciências Sociais Aplicadas, ou VII Ciências Humanas

. Licenciatura Interdisciplinar em Ciências Humanas

. Licenciatura Interdisciplinar em Educação do Campo Curso de licenciatura ou bacharelado no mesmo grupo, ou de bacharelado nos grupos II Ciências Biológicas, ou VII Ciências Humanas

. Pedagogia Cursos de Licenciatura

Quadro 3: Cursos Tecnológicos.

. º Curso º Critério para Dispensa de Visita pelo INEP em processo de Autorização

. I CST Eixo Ambiente e Saúde (excetuando cursos do Anexo II) Oferta de ao menos um curso tecnológico do Eixo I; ou Oferta de ao menos um curso de bacharelado do grupo IV

. II CST Eixo Apoio Escolar Oferta de ao menos um curso tecnológico do Eixo IV; ou Oferta do curso de licenciatura em Pedagogia; ou Oferta do curso de bacharelado em Ad-

ministração

. III CST Eixo Controle e Processos Industriais (excetuando curso de Manutenção de Aeron-
aves)

Oferta de ao menos um curso tecnológico dos Eixos III ou XI; ou Oferta de ao menos um curso de bacharelado do
grupo III

. IV CST Eixo Gestão e Negócios Oferta de ao menos um curso tecnológico dos Eixos IV ou V; ou Oferta do curso de bacharelado em Administração
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. V CST Eixo Hospitalidade e Lazer Oferta de ao menos um curso tecnológico dos Eixos IV ou V; ou Oferta do curso de bacharelado em Administração

. VI CST Eixo Informação e Comunicação Oferta de ao menos um curso tecnológico do Eixo VI; ou Oferta de ao menos um curso de bacharelado do grupo
IX

. VII CST Eixo Infraestrutura (excetuando curso do Anexo II e do curso de Construção de
Edifícios)

Oferta de ao menos um curso tecnológico do Eixo VII; ou Oferta de ao menos um curso de bacharelado do grupo
III

. VIII CST Eixo Militar Visita obrigatória conforme Quadro do Anexo II

. IX CST Eixo Produção Alimentícia Oferta de ao menos um curso tecnológico dos Eixos IX ou XII; ou Oferta de ao menos um curso de bacharelado do
grupo V

. X CST Eixo Produção Cultural e Design Oferta de ao menos um curso tecnológico do Eixo X; ou Oferta de ao menos um curso de bacharelado do grupo
VIII

. XI CST Eixo Produção Industrial (excetuando CST Construção Naval e CST Petróleo e
Gás)

Oferta de ao menos um curso tecnológico dos Eixos III ou XI; ou Oferta de ao menos um curso de bacharelado do
grupo III

. XII CST Eixo Recursos Naturais Oferta de ao menos um curso tecnológico dos Eixos IX ou XII; ou Oferta de ao menos um curso de bacharelado do
grupo V

. XIII CST Eixo Segurança (excetuando cursos do Anexo II) Oferta de ao menos um curso tecnológico do Eixos XIII

. CST em Construção de Edifícios Oferta do curso de Engenharia Civil

. CST em Construção Naval Oferta do curso de Engenharia Naval

. CST em Petróleo e Gás Oferta dos cursos de Engenharia Química ou Engenharia de Petróleo

. CST em Manutenção de Aeronaves Oferta do curso de Engenharia Aeronáutica

ANEXO II

Quadro de Cursos com Visita Obrigatória

. Engenharia Aeronáutica

. Engenharia Naval

. Engenharia de Minas

. Ciências da Logística (Forças Armadas)

. Engenharia de Fortificação e Construção (Forças Armadas)

. Engenharia Mecânica de Armamentos (Forças Armadas)

. Engenharia Mecânica de Veículos Militares (Forças Armadas)

. CST em Pilotagem Profissional de Aeronaves

. CST em Radiologia

. CST em Segurança Pública

. CST em Serviços Penais

. CST do Eixo Militar

. Cursos do art. 11>d -H/10<o, § 2>d -H/10<o, desta Portaria Normativa

ANEXO III

AV = i + c + R + P + L
AV = Limite percentual de aumento de vagas.
i = Percentual aplicável em razão do conceito ou indicador da IES, constante no Anexo II.
c = Percentual aplicável em razão do conceito ou indicador do curso, constante no Anexo III.
R = Percentual aplicável em razão do ato regulatório do curso, constante no Anexo IV.
P = Percentual aplicável em razão do número de cursos de pós-graduação stricto sensu, tal como estabelecido no art. 17, inciso I, desta Portaria.
L = Percentual aplicável em razão dos leitos do SUS disponibilizados pela mantenedora da IES, tal como estabelecido no art. 17, inciso II, desta Portaria.

ANEXO IV
. Conceito ou indicador da IES Percentual aplicável
. CI ou IGC 3 10%
. CI ou IGC 4 20%
. CI ou IGC 5 30%

ANEXO V

. Conceito ou indicador de curso Percentual aplicável

. CC ou CPC 3 10%

. CC ou CPC 4 20%

. CC ou CPC 5 30%

ANEXO VI

. Ato regulatório do curso Percentual aplicável

. Reconhecimento 10%

. Renovação de Reconhecimento 20%

. A partir da 2>d -H/10<a Renovação de Reconhecimento 30%

PORTARIA Nº 21, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre o sistema e-MEC, sistema eletrônico de fluxo de trabalho e ge-
renciamento de informações relativas aos processos de regulação, avaliação e
supervisão da educação superior no sistema federal de educação, e o Cadastro
Nacional de Cursos e Instituições de Educação Superior Cadastro e-MEC.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; no Decreto nº

9.005, de 14 de março de 2017; no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017; e no Decreto nº 9.235,
de 15 de dezembro de 2017, resolve:

CAPÍTULO I
DO SISTEMA E-MEC
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 1º O e-MEC é um sistema eletrônico de fluxo de trabalho e gerenciamento de informações

relativas aos processos de regulação, avaliação e supervisão da educação superior no sistema federal de
ensino.

§ 1º A tramitação dos processos de regulação, avaliação e supervisão de instituições e cursos
superiores do sistema federal de educação superior será feita exclusivamente em meio eletrônico, no sistema
e-MEC.

§ 2º Os fluxos do sistema e-MEC observarão as disposições específicas e a legislação federal de
processo administrativo, em especial os princípios da finalidade, da motivação, da razoabilidade, da mo-
ralidade, do interesse público, da economia e da celeridade processual e eficiência, aplicando-se, no que
couber, as disposições pertinentes da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

§ 3º A comunicação dos atos se fará em meio eletrônico, com observância aos requisitos de
autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Bra-
sileira ICP Brasil.

§ 4º As notificações e publicações dos atos de tramitação dos processos pelo e-MEC serão feitas
exclusivamente em meio eletrônico.

§ 5º A contagem de prazos observará o disposto no art. 66 da Lei nº 9.784, de 1999, em dias
corridos, excluído o dia da abertura de vista e incluído a do vencimento, levando em consideração o horário
de disponibilidade do sistema, que será devidamente informado aos usuários.

§ 6º A indisponibilidade do sistema na data de vencimento de qualquer prazo acarretará a pror-
rogação automática deste para o primeiro dia subsequente, em que haja disponibilidade do sistema.

§ 7º A não utilização do prazo pelo interessado desencadeará o restabelecimento do fluxo pro-
cessual.

§ 8º As solicitações de abertura de processos de regulação no sistema e-MEC serão realizadas a
partir do preenchimento de formulários específicos com geração de taxa de avaliação, quando couber.




